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Memo. Externo: N° 801/2022 

Parauapebas/PA, 17 de maio de 2022. 

DE: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

PARA: Central de Licitações e Contratos - CLC 
Sra. Fabiana de Souza Nascimento 

Ref.: Aditivo por igual prazo e valor do contrato n° 20200250. 

Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos a V.Sa. que seja 

realizado o aditivo por igual prazo e valor do Contrato n° 20200250 pelo período 

de 12 (Doze) meses, sendo este no valor total de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis 

mil reais), sendo R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) mensais, celebrado 

entre a Prefeitura Municipal de Parauapebas através do Fundo Municipal de 

Assistência Social e o senhor Alaer Ferreira Gomes, CPF n° 002.778.001-53, que 

tem como objeto: Locação do imóvel para o funcionamento do Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS Nova Carajás, localizado na Avenida 

Nova Carajás, Qd: 635 Lt: 03 Bairros: Nova Carajás, Município de Parauapebas, 

Estado do Pará. 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS é uma unidade 

vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, que promove a 

organização e a articulação das políticas socioassistenciais de acesso da 

população em situações de vulnerabilidade social aos serviços, benefícios e 

projetos da assistência social. 

O aditivo por igual prazo e valor faz-se necessário em virtude que o imóvel 

atende de forma satisfatória as necessidades do Centro de Referência de 
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( 	Assistência Social - CRAS Nova Carajás, para os fins a que se destina uma vez 
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que não há espaço com características semelhantes e que esteja disponível ao 

Rua E, 669, Bairro Cidade Nova, CEP 68515-000, Parauapebas - PA 
'Fones (94) 346-8224I8225 - Ramal 215 
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perfeito atendimento ao interesse público, pela estrutura do imóvel, pela localidade 

e por ser o único imóvel que atente as necessidades da administração. 

É extremamente viável que se realize o aditivo por igual prazo e valor do 

referido contrato, para que não haja descontinuidade dos serviços públicos, assim 

como prejuízo aos usuários atendidos pela referida unidade. 

Na oportunidade, vale destacar que o proprietário solicitou o reajuste de 

valor pelo Índice Geral de Preços (IGPM), referente à data base de 08/06/2022, 

nos termos da cláusula sétima, parágrafo terceiro, do contrato em questão. 

Contudo, considerando que a referida cláusula prevê a aplicação do reajuste após 

completados os 12 meses de execução contratual, informamos que o referido 

pleito será solicitado em momento adequado, tão logo o contrato complete o prazo 

determinado para tal. 

Sendo assim, segue em anexo toda a documentação necessária para a 

formalização do processo. 

Atenciosamente, 

Monteiro 
urss Soc 

Vânia Pereira Monteiro 
Secretária Municipal de Assistência Social - SE MAS 

Decreto n° 1574/2021 
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